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PORTARIA Nº 5.596, DE 26 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a designação de servidores municipais para
compor a Comissão de Fiscalização do Processo Seletivo
Simplificado nº 01/2024 e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, para compor a Comissão de Fiscalização do Processo
Seletivo Simplificado nº 01/2024, para seleção de profissionais em caráter de contratação de
função temporária, de excepcional interesse público, de Acompanhante Terapêutico,
Enfermeiro, Farmacêutico, Monitor de Creche, Motorista e Secretário de Escola, os seguintes
servidores municipais:

I – NELI GEANINI DE OLIVEIRA FERREIRA, RG nº 29.139.541-7, detentora do
cargo efetivo de Professor de Educação Básica I e nomeada para o cargo de Secretária
Municipal de Educação – Presidente;

II – MICHELLE APARECIDA GASPARI DO LIVRAMENTO DE PAULA, RG nº
35.193.825-4, detentora do cargo efetivo de Enfermeiro – Secretário;

III – ALCIR VICENTE DE MELO, RG nº 19.240.672-3, detentora do cargo efetivo de
Coordenador de Serviços Municipais – Membro.

Art. 2º Compete à Comissão de Fiscalização:

I - Fiscalizar a aplicação das provas;

II - Velar pela preservação do sigilo das provas;

III - Analisar e referendar todos os editais, principalmente em relação à
homologação das inscrições e da lista de aprovados na classificação final do Concurso Público.

Art. 3º Os trabalhos a serem realizados pela Comissão de Fiscalização não serão
remunerados e serão considerados relevantes serviços prestados ao Município.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 26 de abril de 2024

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal
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CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais
da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 26 de abril de 2024.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA N° 5.597, DE 26 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a designação do(s) servidor(es) para
atuarem no convênio Sistema Estadual de
Desenvolvimento Rural Sustentável - Cidadania no
Campo - Compartilhamento de Bens Móveis e Imóveis
Estaduais, e dá outras providências.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados para atuarem no Sistema Estadual de Desenvolvimento
Rural Sustentável - Cidadania no Campo - Compartilhamento de Bens Móveis e Imóveis
Estaduais, sem prejuízo de seus direitos e vantagens, para a execução das atividades previstas
no convênio a ser celebrado com a Secretaria Estadual de Agricultura e Abastecimento, os
seguintes servidores:

NOME RG QUALIF. PROF. CARGO
Alexia Lui da Silva 52.982.896-0 Engenheira Agrônoma Engenheira Agrônoma

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Valentim Gentil, 26 de abril de 2024

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais
da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 26 de abril de 2024.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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